
Enquadramento de processo de compra como dispensa
por Sandra Elisa Miosso - quinta, 19 Mai 2022, 18:31

 
A empresa que executa os serviços de Desinsetização e Desratização no campus Caçador não aceitou renovar o contrato. Assim, teríamos qu

processo licitatório. Verificando a lei 8666/94 temos que: "Art. 24.  É dispensável a licitação: XI - na contratação de remanescente de ob

fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mes

oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;".

Pergunto: Se aplicaria ao caso em questão? E se sim...teríamos que verificar o interesse do próximo colocado da licitação de origem e realizar 

processo resultaria contrato que poderia ser renovado?

Agradecemos desde já a orientação.

 Link direto | Editar | E

Re: Enquadramento de processo de compra como dispensa
por THIEGO RIPPEL PINHEIRO - quinta, 19 Mai 2022, 19:59

Boa noite.

Pergunta: Se aplicaria ao caso em questão? Sim, se é um contrato continuado, e se esse contrato foi rescindido, aplica-se essa p

dispensa de licitação.

Pergunta: E se sim...teríamos que verificar o interesse do próximo colocado da licitação de origem e realizar a dispens

provavelmente a validade da proposta do segundo e demais colocados já está vencida, geralmente é 100 dias, então o forneced

consultado para verificar se aceita.

Pergunta: Do processo resultaria contrato que poderia ser renovado? Sim, pelo mesmo período (meses) que poderia ser renov

rescindido.

A licitação, como regra, esgota-se com a adjudicação, que é a proclamação do vencedor do certame seletivo. Em princípio

colocado passa a ter direitos ou, como ainda entendem alguns, expectativas de direito oponíveis perante a Administração Pú

casos, porém, o legislador ressalvou a possibilidade de contratar o segundo colocado ou os classificados remanescentes d

licitatório:

a) o art. 64, § 2º, que, se o primeiro colocado numa licitação não comparecer para assinar o contrato, nos termos da conv

comparecer para retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, observand

classificação;

b) no segundo caso, de que trata este inciso XI do art. 24, a hipótese é diversa: aqui, houve um contrato assinado e o início d

ou fornecimento, mas o pacto foi rescindido. Para dar continuidade, pode também a Administração aproveitar a licitação ante

os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para dar continuidade ao ajuste interrompido.

Requisitos: existência de licitação anterior, contratação do objeto com o licitante vencedor, contrato rescindido, observância

classificação da licitação, condições e preço do licitante vencedor (devidamente atualizado).

Espero ter contribuído!

Link direto | Mostrar principal | Editar | Separar | E

Re: Enquadramento de processo de compra como dispensa
por Sandra Elisa Miosso - sexta, 20 Mai 2022, 12:31
 

Só para não restar dúvidas e darmos andamento...

Este contrato teve vigência inicial de 01/07/2020 a 01/07/2021, sendo aditado em 03/05/2021 para nova vigência de

01/07/2022, ou seja, ainda encontra-se vigente. A empresa informou que não tem interesse que seja novamente aditado. Ne

configuraria uma rescisão contratual?

 Link direto | Mostrar principal | Editar | Separar | E

Re: Enquadramento de processo de compra como dispensa
por THIEGO RIPPEL PINHEIRO - sexta, 20 Mai 2022, 14:45

Boa tarde.

Essa é uma questão bem pacificada, o remanescente não se aplica a contratos extintos por término da vigência. 
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TCU - Decisão Plenário nº 531/1993 [...] a dispensabilidade de licitação prevista no art. 24, XI, da Lei nº 8.666/1993, que pressupõe a

concorrente classificado imediatamente após o licitante vencedor cujo contrato foi rescindido, incide tão-somente na espécie resc

extinção, não se aplicando, portanto, às contratações extintas por atingimento do prazo de duração.

Espero ter contribuído!
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